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ANEXO III

Cursos de qualificação para o exercício
de outras funções educativas

Estabelecimento Área

Escola Superior de Educação de
Leiria.

Administração Escolar e Admi-
nistração Educacional.

Organização e Desenvolvimento
Curricular.

Comunicação Educacional e Ges-
tão da Informação.

Escola Superior de Educação de
Viseu.

Animação Sócio-Cultural.
Administração Escolar e Admi-

nistração Educacional.
Escola Superior de Educação de

Viseu (cursos autorizados a
funcionar em Lamego).

Animação Sócio-Cultural.
Administração Escolar e Admi-

nistração Educacional.

Portaria n.o 532-D/2000

de 31 de Julho

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados na coluna «Estabelecimento» dos ane-
xos à presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Fixação de vagas

São fixadas, nos termos dos anexos à presente por-
taria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição,
no ano lectivo de 2000-2001, nos pares estabeleci-
mento/curso deles constantes.

2.o

Prazos para a candidatura para o ano lectivo de 2000-2001

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2000-2001 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação: até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas: durante pelo menos
10 dias úteis após a entrega do edital nas direc-
ções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações: período não inferior
a cinco dias úteis após a afixação dos resultados
da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição: período não
inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis
Reis, Secretário de Estado do Ensino Superior, em 28
de Julho de 2000.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica
e pedagógica para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2000-2001

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Beja . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Bragança . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . 25
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação de Leiria (curso auto-

rizado a funcionar nas Caldas da Rainha) . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Portalegre . . . . . . . . 40
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Setúbal . . . . . . . . . . . 35
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . 36
Escola Superior de Educação de Viseu . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação de Viseu (curso auto-

rizado a funcionar em Lamego) . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . 20
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (Cha-

ves) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2000-2001

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Beja . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Bragança . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . 25
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Educação de Leiria . . . . . . . . . . . . 40
Escola Superior de Educação de Leiria (curso auto-

rizado a funcionar nas Caldas da Rainha) . . . . . . . . 40
Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . 135
Escola Superior de Educação de Portalegre . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Santarém . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Educação de Setúbal . . . . . . . . . . . 70
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . 36
Escola Superior de Educação de Viseu . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação de Viseu (curso auto-

rizado a funcionar em Lamego) . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . 20
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro (Cha-

ves) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
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ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2000-2001

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Edu-
cação de Beja.

Educação Visual e Tec-
nológica.

25

Escola Superior de Educa-
ção de Castelo Branco.

Educação Musical . . . . . 20

Escola Superior de Educa-
ção de Lisboa.

Educação Musical . . . . .
Educação Visual e Tec-

nológica.

25
30

Escola Superior de Educa-
ção do Porto.

Educação Física . . . . . . .
Educação Musical . . . . .

30
30

Universidade da Madeira Matemática e Ciências
da Natureza.

30

ANEXO IV

Cursos de complemento de formação para o exercício de outras
funções educativas

Vagas para o ano lectivo de 2000-2001

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Edu-
cação de Lisboa.

Educação Especial —
Problemas Graves.

30

Escola Superior de Educa-
ção de Leiria.

Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

35

Organização e Desenvol-
vimento Curricular.

35

Comunicação Educacio-
nal e Gestão da Infor-
mação.

35

Escola Superior de Educa-
ção de Portalegre.

Educação Especial —
P r o b l e m á t i c a s d e
Risco.

25

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educa-
ção do Porto.

Animação Sócio-Cultu-
ral.

30

Organização e Desenvol-
vimento Curricular.

30

Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

30

Educação Especial —
P r o b l e m á t i c a s d e
Risco.

30

Educação Especial —
Problemas Graves.

60

Escola Superior de Educa-
ção de Santarém.

Supervisão Pedagógica e
Formação de Forma-
dores.

20

Educação Especial —
P r o b l e m á t i c a s d e
Risco.

20

Escola Superior de Educa-
ção de Setúbal.

Comunicação Educacio-
nal e Gestão da Infor-
mação — Centros de
Recursos.

25

Escola Superior de Educa-
ção de Viseu.

Supervisão Pedagógica e
Formação de Forma-
dores.

25

Organização e Desenvol-
vimento Curricular.

25

Escola Superior de Educa-
ção de Viseu (cursos
autorizados a funcionar
em Lamego).

Animação Sócio-Cultu-
ral.

25

25Administração Escolar e
Administração Educa-
cional.

Universidade dos Açores Educação Especial —
Educadores de Infân-
cia.

20

Educação Especial —
P r o f e s s o r e s d o
1.o Ciclo do Ensino
Básico.

20

Universidade do Minho Comunicação Educacio-
nal e Gestão da Infor-
mação.

30




